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PORTARIA Nº 17, DE 28 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 

Dispõe sobre a composição das Comissões 
Permanentes da Câmara Municipal de Bom 
Jardim de Minas para o ano legislativo de 
2026. 

 
 

A VEREADORA ANA CLAUDIA GOMES, no exercício do cargo de Presidente 

da Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso das 

atribuições que lhe conferem o art. 32, incisos II e XIII, da Lei Orgânica Municipal e 

especialmente o disposto no artigo 41, § 3º do Regimento Interno. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de formalização e publicidade dos atos 
administrativos desta Casa Legislativa; 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Ficam nomeados os Vereadores abaixo relacionados para integrarem as 
Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas durante o 
exercício de 2026, na seguinte composição: 
 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÂO: 
 
PRESIDENTE: RONICELSON DE ANDRADE PEREIRA 
RELATOR: REINALDO RIBEIRO NUNES 
MEMBRO:MAURO SÉRGIO DA SILVA     
1º SUPLENTE: DIVINO PAULO DE AQUINO 
2º SUPLENTE: LEANDRO JOSÉ DA SILVA 
 
 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANÇAS, ORÇAMENTOS E TOMADAS DE 
CONTAS: 
 
PRESIDENTE: REINALDO RIBEIRO NUNES 
RELATOR: ALEXSANDRO DE ALMEIDA NARDY                                                  
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MEMBRO: RENAN RODRIGUES  
1º SUPLENTE: LEANDRO JOSÉ DA SILVA  
2º SUPLENTE: MAURO SÉRGIO DA SILVA 
 
COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS: 
 
PRESIDENTE: RONICELSON DE ANDRADE PEREIRA 
RELATOR: LEANDRO JOSÉ DA SILVA 
MEMBRO:DIVINO PAULO DE AQUINO 
1º SUPLENTE: REINALDO RIBEIRO NUNES                                                            
2º SUPLENTE: MAURO SÉRGIO DA SILVA 
 
COMISSÃO DE ESPORTE, TURISMO, EDUCAÇÃO, CULTURA, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E SAÚDE: 
 
PRESIDENTE: ALEXSANDRO DE ALMEIDA NARDY 
RELATOR: REINALDO RIBEIRO NUNES 
MEMBRO:RENAN RODRIGUES 
1º SUPLENTE: LEANDRO JOSÉ DA SILVA  
2º SUPLENTE: DIVINO PAULO DE AQUINO 
 
COMISSÃO DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E PARTICIPAÇÃO POPULAR: 
 
PRESIDENTE: LEANDRO JOSÉ DA SILVA 
RELATOR: RONICELSON DE ANDRADE PEREIRA 
MEMBRO:RENAN RODRIGUES 
1º SUPLENTE: ENZO PEIXOTO DE ALMEIDA                                                           
2º SUPLENTE: DIVINO PAULO DE AQUINO 
 
COMISSÃO ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR: 
 
PRESIDENTE: ENZO PEIXOTO DE ALMEIDA 
RELATOR: RONICELSON DE ANDRADE PEREIRA  
MEMBRO:DIVINO PAULO DE AQUINO 
1º SUPLENTE: RENAN RODRIGUES                                                                        
2º SUPLENTE: REINALDO RIBEIRO NUNES 
 
COMISSÃO DE JUVENTUDE E PREVENÇÃO E COMBATE ÀS DROGAS 
 
PRESIDENTE: ENZO PEIXOTO DE ALMEIDA 
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RELATOR: LEANDRO JOSÉ DA SILVA 
MEMBRO:DIVINO PAULO DE AQUINO 
1º SUPLENTE: RENAN RODRIGUES                                                                                     
2º SUPLENTE: ALEXSANDRO DE ALMEIDA NARDY 
 
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PATRIMÔNIO NATURAL 
 
PRESIDENTE: LEANDRO JOSÉ DA SILVA 
RELATOR: REINALDO RIBEIRO NUNES 
MEMBRO: MAURO RODRIGUES DA SILVA 
1º SUPLENTE: RENAN RODRIGUES                                                                            
2º SUPLENTE: RONICELSON DE ANDRADE PEREIRA 
 
Art. 2º. Os membros das Comissões exercerão suas funções durante o exercício 

legislativo de 2026, observado o disposto no Regimento Interno. 

 

Art. 3º As reuniões das Comissões Permanentes serão realizadas, preferencialmente, 

às quintas-feiras, sempre no horário de expediente, nas dependências da Câmara 

Municipal, respeitados os horários de funcionamento administrativo da Casa. 

 

§1º. Poderão ser convocadas reuniões extraordinárias, a qualquer tempo, pelo 

Presidente da respectiva Comissão, mediante comunicação formal aos membros. 

 

§2º. Em qualquer caso, deverão ser observados os prazos regimentais para emissão 

de parecer, especialmente o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo quando 

o Regimento estabelecer prazo diverso. 

 

§3º. A Comissão poderá, justificadamente, alterar o dia e horário da reunião, desde 

que preserve a publicidade do ato e a regularidade do funcionamento dos trabalhos 

legislativos. 

 

Art. 4º. Fica revogada a Portaria nº 21/2025. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Bom Jardim de Minas, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

ANA CLAUDIA GOMES  

Presidente da Câmara 
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